
1 D E C R E T O N. 42.703 D E 26 D E N O V E M B R O D E 1963 

Dá denominação de "Presidente Kennedy" ao Instituto 

de Educação de Americana 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DÉ 
S A O P A U L O , usado de suas atribuições legais e 

Considerando, que o poder público deve cu l tuar a memória dos que 
se destacaram por serviços relevantes prestados às colet ividades e que se apresen­
t a m , destarte, como protótipos dignos de serem apontados como modelos às no ­
vas gerações; 

Cons iderando, que o Pres idente K e n n e d y fo i , em v ida , o pa lad ino da 
democracia in t e rnac i ona l ; 

Considerando, que o Plenário do P r i m e i r o Encontro de Diretores do 
E n s i n o Secundário e N o r m a l E s t a d u a l houve por bem aprovar indicação no sen­
t ido de que o nome do Pres idente K e n n e d y fosse considerado patrono de uma de 
nossas casas de ensino e nesse sentido, enviado mensagem ao E x m o . S r . Secre­
tário de Estado dos Negócios da Educação; 

Considerando, que A m e r i c a n a fo i fundada por f i lhos do país irmão e 
que lá a inda v ivem descendentes de seus fundadores e que mu i t o têm contribuído 
p a r a a grandeza e prosperidade da colet iv idade; 

ANO LXXIII — N. ° 224 — QUARTA-FEIRA, 27 DE! NOVEMBRO DE 1963 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — O Ins t i tu to de Educação de A m e r i c a n a , cr iado pe l a L e i 

n . 5.707, de 24 de ma io de 1960, passa a denominar-se Ins t i tuto de Educação 
"Pres idente K e n n e d y " . 

A r t i go 2.o Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3,o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 26 de novembro de 

1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 26 de novembro de 1963. 
Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l — Substituto 

D E C R E T O N. 42.698, DE 25 D E N O V E M B R O D E 1963 
Considera de caráter cultural a "Medalha Oscar Freire" 

Retificação 
Onde se lê: 
considerando que o Poder Público compete realçar devidamente cos-

tribuições científicas, para estímulo das gerações presentes e futuras, 
Le ia -se : 
considerando que o Poder Público compete realçar devidamente c o n ­

tribuições científicas, pa ra estímulo das gerações presentes e futuras, 

PALACIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O S D E 27 D O C O R R E N T E 

Considerando afastado, nos termos do 
ar t igo 242, da C . L . F . , no período de 25 
eis outubro a 27 de novembro do corrente 
fftwrcício, o s r . Anubez F e r r a z da S i l v a , 
Eacriturário-Assistente de Administração 
extranumerário mensa l is ta , referência " 3 4 " , 
do Dispensário de Tuberculose de Araçatu-
ba, que, sem prejuízo de salários, par t i c ipa ­
rá das provas do Troféu B r a s i l , Aniversá­
r i o do Floresta e Campeonato Es t adua l de 
A t l e t i smo no R i o de Jane i r o . 

Autorizando, nos termos do art igo 218 
d * " C . L . P . " , em caráter excepcional , o 
afastamento de: 

Elza Bueno, Gerente , re f . " 5 0 " , lotado 
n a Ca ixa Econômica do Estácio, Agência de 
Brodosqui , para, com p ie ju i zo de venc imen­
tos mas sem prejuízo das demais van tagem 
de seu cargo, f icar à disposição do Serviço 
de Agua Santos-Cubatão, d a Secre tar ia de 
Obras ; 

Car los V i a n a Pere i ra , D i re tor , referên­
c i a " 7 1 " , lotado n a Superintendência dos 
Serv"Vos do Café, da Secre tar ia da F a z e n ­
d a , para, sem prejuízo dos vencimentos e 
ôemais vantagens de seu cargo, f icar à 
disposição da Casa, C i v i l do Gabinete do 
Governador , até 31 de dezembro de 1964. 

Cessando os efeitos do decreto de 5, p u ­
bl icado a 6 de ab r i l de 1963, que, nos ter­
mos do art igo 218, da C . L . F . , autor izou, em 
caráter excepcional , o a fastamento de C a r ­
los V i a n a Pere i ra , D i re tor , referência " 7 1 " 
lotado n a Superintendência dos Serviços do 
Café, da Secretar ia da Fazenda , para , sem 
prejuízo de vencimentos e demais vantagens 
de seu cargo, f i car à disposição da Câmara 
M u n i c i p a l de São P a u l o . 
D E S P A C H O S D O G O V E R N A D O R , D E 25 

D O C O R R E N T E 
'• GG-2017-57 — (ap. 4222-58-SE) N e l ­

son Iane l l o : " D e acordo c om o P a r e c e r " . 
GG-4534-59 — A l b e r t i n a Dale f fe A lves : 

" D e a c o r d o " . " ' 
GG-3332-61 — E d g a r d S e r r a : " Inde fe 

r i d o " . 
GG-7036-61 — (ap. 2636-61-CRVS) — 

M a n o e l Messias dos Santos : " I n d e f e r i d o " . 
GG-6096-62 — S i l v i a Amélia P e t e r l i m : 

" D e acôrão com o P a r e c e r " . 
GG-42-63 — M a r i a R izzo Spe ra : " N í -

go p r o v imen to " . 
GG-433-63 — (ap. 237-63-DEA) P . M 

de I ac r i : " D e acordo com o P a r e c e r " . 
GG-635-63 — Anton io Pedro N a d i m Ne i -

to: " D e acordo com o Parecer supra , isto f 
contrário". 

GG-634-63 — Yvet te D a l v a Mascarenhas 
Záccaro: " D e a c o r d o " . 

GG-593-63 — José Vicente Carne i ro 
" D e acordo" . 

GG-440-63 — Renato Coe lho Cesar 
" D e acordo com o P a r e c e r " . 

GG-1104-63 — Hor i zon t ino A n g e l u c r 
" A u t o r i z o " . 

GG-1470-63 — Pedro A l l egre t t i " D e 
acordo com o P a r e c e r " . 

GG-4500-63 — (ap. 507.992-62-SA) — 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra — Cooperação de 
Engenheiros Agrônomos com Juízes de D i -
re i to do Inter ior . Matéria superada : " A r ­
quive-se " . 

Requerimentos despachados pelu chefe da 
Casa Civil de Gabinete do Governaãor 

Em 12 do corrente 
Yo landa Carne i ro Bon f a t t i , Escriluiário-

Asòistente de Administiação, ref. 38. da Se ­
c r e t a r i a da Segurança, so l i c i ta autorização 
para entrar em férias regulamentares. «In­
def iro, por absoluta necessidade do Serviço» 

£m 14 do corrente 
Hugo Camargo, Escriturário. Assistente 

de Administração, ref. 38, do D M S C E . , Lá-
z u r a Pere i ra P into , Contadora , ref. 53, da 
R U S P . , Na i r Camargo M e i r a , Escriturário-
Ass is tente de Admistração, ref. 41, da Supe-
ritendência dos Serviços do Café, dj Q S F . , 
R i so i e t a Pereira, Telefonista, re f . 19, da Se­
c r e t a r i a do Governo, so l i c i tam autorização 
p a r a entrarem de férias regulamentares re-
l i i t i vas ao exercício: «Indeferido por abso lu­
t a necessidade de Serviço». 

E m 18 do corrente 
Ave l ino Gin jo , Encarregado d a M i c r o -

íotügrafia, ref. 50, da J u n t a Comerc ia i , da 
Sec re ta r i a da Justiça, Benedi to S a r t i n i , R e ­
dator , ref . 67, da Secretar ia do Governo e 
T e r e z i n h a Cesaroni Fer re i ra , Professor p r i ­
mário, ref . 36, do Grupo Esco lar «Joaquim 

• Nabuco», da Secretaria da Educação, so l i c i ­
t a m autorização para entrarem em gozo de 
férias regulamentares : «Indefiro por absoluta 
necessidade de serviço». 

Em 20 do corrente 
Leonarao M a u r o , Estatístico A u x i l i a r , 

R e f . 22, d a Secre tar ia do Governo, M a r i a 

Conceição Can t inho , Serv idora do D e p a r t a ­
mento de Ordem Política e Soc ia l , da Se ­
cre tar ia da Segurança Pública, so l ic i tam en­
t r a r e m gozo de férias regulamentares : « In-
de f i io por absoluta necessidade de Serviço». 

Requer imento Despachado pelo Chefe do 
Ce r imon ia l , e m 31 de outubro último. 

de M a r i a José Sandova l , Ass is t . Técnico, 
ref . 41, da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , so l i c i ­
ta férias regulamentares, p a r a gozo a pa r ­
t i r de 2 de dezembro p . v . «Indeferido por 
absoluta necessidade de Serviço». 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E A C U M U ­
LAÇÃO D E C A R G O S 

S U M U L A S D E DECISÕES 
G G l i . 752)63 — Ne lcy S a r a h Pere i ra 

D ias — V is to em reexame — Situação R e g u ­
l a r . 

G G n . 666J57 — A lber to Barbosa P i n t o 
D ias — Vis to e m reexame. A acumulação 
será regular se o interessado exonerar-se do 
cargo de P ro f . efetivo de B io log ia do C E . 
E N . de Campos de Jordão. 

G G A. 3378163 — Migue l Salles — V is to 
em reexame. S i t . regular . 

G G . n . — Tainá Ne iva — Vis to 
em reexame. S i t . regu iar . 

G G n . 3384)63 — Oscar Tancred i — V i s ­
to em reexame. S i t . regular . 

G G . n . 3460)63 — Ed i son Nardoto — 
V i s t o em reexame — S i t . regu lar . 

G G . n . 1410)56 — José Bonifácio Fonse­
ca — V is to em reexame. S i t . r e g u l a i . 

G G . n . 4373)63 — Z i t a de M a r c h i — 
V i s t o em reexame. Acumulação pro ib ida , 
pois inex iste correlação de matérias entre 
ambas as funções. 

G G . n . 304|56 — José Car los A ta l i ba 
Nogueira — Vis to em rexame. S i t . regu lar . 

G G . n . 3366|60 — M a r i o da S i l v a P rado 
— V is to em reexame. S i t . regular devendo 
o interessado apresentar o horário. 

G G . n . 2361(63 — G u i l h e r m e Cândido 
Pe rc i va l de O l i v e i r a — V is to em reexame. 
Situação regular . 

G G . n . 6691)55 — João Augusto Breves 
F i l h o — Vis to em rexame. S i t . regular . 

G G . n . 1597|63 — José Pere i ra Parõigno 
— Visto em reexame. S i t . regular. 

G G . n . 3537163 — M a r i a Thereza P l i m -
buto Pa l l one — Visto em reexame. Não h a 
acumulação nos termos do Dec . n . 42632 de 
28-10-63, 'art . 8.o. 

G G . n . 3531)63 — Dercy da S i l va C a r -
rau iona — Vis to em reexame. Não há a c u ­
mulação nos termos do Dec . n . 42632 de 28! 
10)63, a r t . 8.o. 

G G . n . 3519)63 — João Te l l i Netto — 
Visto em reexame. S i t . regular . 

G G . n . 3386)63 — Car los A lber to dos 
Sfwitos Monte i r o V io lante — V is to em reexa­
me. S i t . regular . 

G G n . 1601)63 — Iber Sara i va — V is to 
em reexame. S i t . regular . 
/ G G . n . 1607(63 — Célia V i l a l v a de Araú­
jo Salgjaião — Vis to em reexame. Não há 
acumulação nos termos do Dec . n . 42632, 
de 28-10-63, a r t . 8.0. 

G G . n . 3619)63 — Suely Robles Re is de 
Queiroz — Vis to em reexame. S i t . regular . 

G G n . 3798)63 — M a r i a Thereza de O l i ­
ve i ra — V is to em reexame. S i t . regular . 

G G n . 3621|63 — Izaias B r a n c o da S i l ­
va — V i s t o em reexame. S i t . regular . 

G G . n . 2311163 — José Bottosso — V is to 
em reexame. S i t . regular . ' 

G G n . 4582)60 — José L u i z de A l m e i d a 
P o i t o — V is to em reexame. S i t . regu lar . 

G G n . 1199-59 — João Be rna rd ino G a r ­
c ia Gonzaga — V i s t o em reexame. S i t . 
regular. 

G G n . 1935-63 — Sh i r l ey Nunes — V i s ­
to em reexame. E m face do disposto no 
a r t . 2.0 § 2.o do decreto n . 42632 de 28-
10-63, iião é rjossivel a acumulação pre ten­
dida. 

G G n . 2317-63 — M a r i a Hermínia F i ­
gueiredo — Vis to em reexame. S i t . r egu­
l a r . 

G G n . 3726-63 — There z inha do M e n i ­
no Jesus Wcgner de Campos — Vis to em 
reexame. S i t . regular. 

G G n . 375,0-63 — M a u r a Rodrigues — 
Vis to em reexame. E m face do disposto no 
art igo í o ? 2.o do decreto n . 42.632 de 28-
10-63, cão é possível a acumulação pre ten­
d ida. 

G G n . 3692-63 — Hélio de Souza Cast ro 
— Visto em reexame. S i t . regular. 

G G n . 2247-63 — José Gonçalves de 
Souza — V.sto em reexame. S i t . regular. 

G G n . 2241-63 — S a r a h da Ve iga M o ­
ron i — Vis to em reexame. S i t . regular. 

G G n . 2123-63 — Divisão do Serviço de 
Tuberculose (Sec. da Saúde) — Vis to em 
reexamr C o m o r m e regra estatuída n o art . 
182. 5 5 o da Cons t . Federa l , ao m i l i t a r , quer 
esteja cm at iv : dade n a reserva ou r e f o rma­
do, é vedaoc o recebimento simultâneo de 
remuneração. 

G G l i : 2023-63 — Gera ldo Pe r e i r a da 
S i l v a — Visto em reexame. S i t . regular. 

G G l i . 2005-63 — N i l m o José S i r i o — 
Vis to em reexame. S i t . regular. 

G G n . 2077-59 — Oda i r Gonçalves de 

Cas t ro — Visto em reexame. S i t . regular. 
G G n 3457-63 — Sônia Borges G i a n ­

n i n i — V is to em reexame. S i t . regular. 
G G n . 3680-63 — M a r i a de Loures G a s -

p a r i — Visto em reexame. E m face do 
disposto no art igo 2.o § 2.o do Decreto n . 
42.632 de 28-10-63, não é possível a a c u m u ­
lação pretendida. 

G G n . 5630-63 — Homero de A rau jo — 
V is to em reexame. S i t . regular. 

G G n . 3215-63 — Bea t r i z M a r t i n s de 
Mat tos — Visto em reexame. S i t . regular. 

G G n . 3227-63 — Lucas Nogueira G a r ­
cez — V i s t o em reexame. S i t . regular . 

G G n . 3345-63 — Haro ldo L i sboa — V i s ­
to em reex : 'mt . S i t . regular. 

G G n . 4939-63 — L u i z A rau jo Corrêa de 
B r i t o — V i f t o f i n reexame. S i t . regular. 

G G n . 4399-63 — M a r i a He l ena Rebel lo 
Ay rosa — V is to em reexame S i t . regular . 

G G n . 3551-62 — Odinez de Ca r va lho 
B r a g a — V.sto em reexame. S i t . regular. 

G n. 6575-63 — M a r i o Nunes de S o u ­
za — Vis to em reexame. S i t . regular . 

G G n . 3533-63 — N a t a l i a S a n f A n n a 
C a m b r a i a — V is to em reexame. S i t . r egu­
l a r . 

G G n . 3387-63 — Wi lson Te ixe i ra da S i l ­
va — Visto em reexame. S i t . regular. 

G G n . 3515-63 — Franc isco G a v i o l i — 
V i s t o em reexame. S i t . regular. 

G G n . 2021-63 — M a r i o To l en t ino — 
Vis to em reexame. S i t . regular. 

G G n . 3380-63 — Maria-Conceição P e ­
re i ra M a r t i n i — Vis to em reexame. S i t . 
regular. 

G G n . 878-59 — Ado lpho de O l i v e i ra 
To ledo — V i s t o em reexame. S i t . regular . 

G G n . 1867-60 — M a r i a He l ena H e n r i ­
ques P in t o •- Parecer n . 1587 — Pro f . S e ­
cundário de Português no Ginásio E . " Z u -
le ika de B a i r o s M a r t i n s " C a p i t a l e E s p a ­
n h o l no I E " D r . Américo B r a s i l i e n s e " 
Santo André. Acumulação regular. 

G G n . 5871-63 — D i r c eu dos Re is — 
j Parecer n . 1586 — Dent i s ta da S . de H i ­

giene da Pre fe i tura da C a p i t a i e funções de 
Ins t rutor junto à Cade i r a de Odonto log ia 
Prevent i va s Soc ia l , da Facu ldade de O d o n ­
tologia da TJSP. Acumulação regular. 

G G n . 4417-63 — Neuza da A l m e i d a Pe ­
res Pupo Nogue ira — Parecer 1585 — Pro fa . 
do G r u p o E . " D r . J u l i o M e s q u i t a " de I t a ­
pu a e aulas de C P E A anexo ao I. E . " D . 
E l v i r a SanU-s de O l i v e i r a " d a mesma c i d a ­
de. Regu lar 

G G n . 5977-63 — Vera Leonor Soares 
— Parecer n. 1584 — P r o f a . do G r u p o E . 
de Caraguata tuba e subst. no mesmo estab. 
Acumulação pro ib ida , em face do disposto no 
art igo ' í o § 2.o do decreto n . 42632, de 28-
10-63. 

G G n . S973-63 — I racema da Costa L o ­
bão — Parecer n . 1583 — P ro f a . do G r u p o 
E . de Caraguata tuba e subst. no mesmo 
estab. Acuíuuiação pro ib ida, em face do que 
dispõe o art igo 2.o § 2.o do decreto n . . . 
42632, de 28-10-63. 

G G n . 3793-63 — Ofélia Te r e z inha Jes -
s i da S i l v a — Parecer n . 1582 — P ro f a . p r i ­
mária efetiva do G r u p o E . de V i l a P l a ­
nal to , em São Bernardo do C a m p o e subst. 
no mesmo estab. Acumulação pro ib ida , em 
face do que dispõe o art igo 2.o § 2.o do 
decreto n . 42632 de 28-10-63. 

G G . n . 3775-63 — A l b a Zonz in i — P a ­
recer n . 1581 — Pro fa . efet iva no G r u p o E . 
" L a m a r t i n i D e l a m a r e " em Jacare i e subst. 
no mesmo estab. Acumulação pro ib ida , em 
face do disposto no art . 2.0 § 2.o do Dec. 
n. 42632 de 28-10-63. 

G G . n . 3736-63 — D a u r a Bot te r _ P a ­
recer n . 1580 — Pro fa . primária efet iva do 
G r u p o E . de " V i l a P l a n a l t o " , em São B e r ­
nardo do Campo e subst. efet iva do mesmo 
estab. Acumulação pro ib ida , em face do que 
dispõe o art . .2.0 § 2.o do Dec. n . 42632, de 
28-10-63. 

G G . n . 5775-63 — E d m a r Aparec ida G a l l i 
— Parecer n . 1579 — Pro fa . primária efet iva 
do G r u p o E . " P r o f a . Ade la ide F. de O l i v e i ­
r a " n a C a p i t a l e subst. efetiva no mesmo 
estab. Acumulação pro ib ida , em face do que 
dispõe o art. 2.o § 2.o do Dec. n . 42632, de 
28-10-63. 

G G . n . 4421-63 — A d h e r b a l de O l i v e i r a 
— Parecer n. 1578 — Prof . contratado do 
G i n . Es t . de Braúna e aulas no I . E . " D r . 
Car los Sampa io F i l h o " de Penápolis lec io­
nando Matemática em ambos os estabeleci­
mentos. Acumulação regular. 

G G . n . 5768-63 — Ivany de Souza Co to -
mácio — Parecer n . 1577 — Pro f a . primária 
efetiva do G r u p o E . " R a p o s o T a v a r e s " , em 
B a r u e r i e subst. eventual nas escolas d a 
Inspetor ia A u x i l i a r da mesma cidade. A c u m u ­
lação vedada, pelo art . 2.o § 2.o do Dec. n . 
42632 de 28-10-63. 

G G . n . .5767-63 — José Bas i l e Neto — 
Parecer n . 1576 — Funções de Instrutor j u n ­
to à Cade i r a de Clínica Cirúrgica da F . O . 
com o cargo de l .o Tenente Den t i s t a da F o r ­
ça Pública do Estado com exercício no res­
pect ivo Depar t . Odontológico n a C a p i t a l , 
Acumulação regular. 

G G . n . 2090-63 — L u i z Ch r i sp in i ano — 
Parecer n . 1575 — Sub-tenente re formado da 
Força Pública e Lançador d a P re f e i tu ra M u ­
n i c i pa l de São Pau lo . A situação de re for ­
mado é equivalente à situação de aposenta­
do. O integrante d a Força Pública não é 
m i l i t a r pois as suas funções são de na tu r e ­
za po l i c ia l , ass im, a situação do interessado 
é regular, e não const i tu i acumulação. 

G G . n . 3110-63 — José Wa l t e r L i p p i — 
Parecer n . 1574 — Pro f . de H is t . G e r a l e do 
B r a s i l no " C E E N D r . F ranc i s co Gomes da 
S i l va P r a d o " em Jaca r e i e aulas da mesma 
d isc ip l ina no G . E . " P r o f . F ranc i sco R o s a 
G o m e s " de S ta . B r a n c a . E prof. de Inglês n o 
último estabelecimento. Não sendo prof . 
efetivo as refer idas aulas de S ta . B r a n c a 
não podem ser benef ic iadas pelo art . 8.o do 
Dec. n . 42632 de 28-10-63. C o m respeito às 
aulas de H is t . G e r a l e do B r a s i l nos es ta­
belecimentos de J a c a r e i e S ta . B r a n c a os 
horários são compatíveis e as matérias são 
correlatas. Quan to às aulas de Inglês a 
acumulação é vedada pois const i tuem u m a 
tríplice acumulação com a inda porque não 
guardam correlação de matérias. 

G G . n . 5776-63 — Gera ldo Marques — 
Parecer n . 1573 — Pro f . primário do G r u p o 
E. de V i l a Curuçá no município da C a p i t a l 
e subst. no mesmo estab. Acumulação veda ­
da, em face io que dispõe o art. 2.o § 2.0 
do Dec. n . 42632, de 28-10-63. 

G G . n . 5352-63 — R i somar Soares Co-
razza — Parecer n . 1572 — Pro fa . i n t e r i na da 
Esco la M u n i c i p a l de B o a V i s t a em A n d r a d i ­
n a e subst. n a Esco la M i s t a do Aeroporto, 
da mesma local idade. Acumulação vedada, 
em face do que dispõe o art . 2io § 2.0 do Dec. 
n . 42632, de 28-10-63. 

Retificação do D.O. de 26-11-63, pág. 4 
Onde se lê: GG-3036-61 — C a p r i A lber to 

NeJly . . . 
le ia-se: GG-3035-61 — C a p r i A lberto 

Ne l l y . . . 
Onde se lê: GG-5039-62 — (ap. 17.453-

62-SS) — Secre tar ia d a Saúde . . . 
le ia-se: GG-5939-62 — (ap. 17.453-62-SS) 

-— .Secretaria da Saúde . . . 

CONSELHO REGIONAL D E 
TELECOMUNICAÇÕES 

Despacho do Diretor Executivo, de 26 
do corrente 

P. 350-63 — Coetel — Requer imento de 
Antónia L y d i a da S i l v e i r a Franco , s o l i c i t an ­
do férias regulamentares a pa r t i r de l.o de 
dezembro de 1963: " D e ordem do P res iden ­
te, indef i ro por absoluta necessidade do ser­
v iço" . 

Conselho Estadual de Educação 
D E S P A C H O D O G O V E R N A D O R , D E 19 

D O C O R R E N T E 
Autorizando no oficio n . C E S . 65163 o 

Presidente do Conselho Es t adua l de E d u c a ­
ção, P r o f . Ze fer ino Vaz , a requis i tar por 
conta do Governe do Estado, quando a 
serviço, passagens para transportes, ferro­
viárias, rodoviárias, marítimas e aéreas em 
l i nhas domest icas sendo que as aéreas, 
exclusivamente da V a s p . 

Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de São José do Rio Preto 

P O R T A R I A N.o C-3 D E 7 D E N O V E M B R C 
D E 1963 

Regula a concessão de Bolsas de Estudos : 
alunos monitores 

O Di re to r da Facu ldade de F i loso f ia , 
Ciências e Le t ras de São José do R i o P r e ­
to, Professor doutor João D ias da S i l ve i ra , 
usando de suas atribuições legais, e tendo 
em v is ta o art igo 3.o do Decreto n.o . . . . 
39.437 de 4 de dezembro de 1961, regula a 
concessão de bolsas de estudos a a lunos 
moni tores . 

Ar t i go l.o — F i c a m cr iadas, no ano le­
t ivo de 1963, 7 ̂  bolsas d t estudos no D e p a r ­
tamento de H i s t o r i a N a t u r a l , dest inadas a 
alunos moni tores . 

Pa rag ra f o único — Cada bolsa terá a 
duração máxima de 10 meses e o seu va­
lor será de C r$ 15.000,00 mensais, correndo 
a despesa pe la ve rba própria da Facu ldade . 

Ar t i go 2.o — F a z e m jus a essas bolsas 
a lunos da 4.a serie do Curso de H i s t o r i a 
N a t u r a l . 

Paragra fo único — Os alunos da 4.a se­
rie do Curso de H i s t o r i a N a t u r a l , colocados 
à disposição da Facu ldade poderão exercer 
as mesmas funções, poren. sem dire i to a 
receber pagamento a l gum. 

A r t i g o 3.o — O cand ida to a u m a des­
sas bolsas deve ter demonstrado através do 
curso, pendor para Í. investigação e produ­
ção in te l ec tua l , b em como predileção pelas 
matérias min i s t radas dentro da Cade i ra es­
co lh ida . 

A r t i go 4.o — A proposta para a c o n ­
cessão de bolsa deve pa r t i r do Professor da 
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